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RESUMO: O presente trabalho teve como objetivo analisar o instrumento da Ata Notarial e sua utilização como 

meio de prova no ordenamento jurídico brasileiro. A pesquisa, inicialmente, teve como foco o histórico de 

normatização, conceitos, estrutura e modalidades de Atas Notariais admitidas no judiciário; abordando, em 

seguida,  o objeto e a sua natureza jurídica, os requisitos e limites para admissibilidade no ordenamento jurídico, 

verificando também os princípios aplicados. Por fim, destaca o valor probatório da Ata Notarial, a partir de 

considerações pertinentes sobre a fé pública atribuída ao tabelião, além da exposição de jurisprudências. 

 

PALAVRAS-CHAVE: Ata Notarial. Prova judicial. Fé pública. Notário.  

 

INTROCUÇÃO 

 

O presente resumo expandido aborda os aspectos gerais da Ata Notarial como instrumento 

de prova, sua evolução histórica, conceitos, características e modalidades no direito brasileiro. e em 

especial, a sua força probante  nos procedimentos processuais em curso no judiciário brasileiro.  

O objeto da Ata Notarial são os fatos jurídicos em sentido estrito, pois estão isentos de 

manifestação de vontade das partes. Os fatos ilícitos da esfera penal podem ser também objeto da 

Ata, desde que sejam de infrações de Ação Penal Privada.  

A metodologia utilizada na elaboração do presente trabalho foi a dedutiva, baseando-se em 

compilações bibliográficas consultadas, observando exposições de pensamentos e contribuições de 

vários autores que escreveram sobre o tema em questão, com publicações em livros, periódicos e 

artigos disponibilizados via internet, salientando-se que todos os procedimentos utilizados foram 

pautados na precisão de ideias, clareza e concisão dos argumentos postos.  

 

FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA  

 

A palavra Ata advém do latim: Acta – que significa coisas feitas; é um dos primeiros modos 

que o homem descobriu para registrar documentalmente um fato. Deste modo, a Ata, genericamente, 

é um registro escrito sobre deliberações ou ocorrências havidas em reuniões promovidas por 

sociedades civis, comerciais, ou mesmo entidades públicas. Já a Ata Notarial é uma comprovação 

oficial, escrita e com fé pública, de fatos presenciados ou apresentados ao notário, em cartório, ou a 

quem legalmente o represente, em substituição, no exercício de seu ofício e dentro de suas 

atribuições territoriais. A fé pública atribuída ao tabelião valida o instrumento da Ata Notarial 

viabilizando sua aplicabilidade como meio de prova no ordenamento jurídico brasileiro, especialmente 

em razão das alterações trazidas pelo novo Código de Processo Civil (Lei 13.105/2015). Fatos ilícitos 

da esfera penal também podem ser objeto de Ata Notarial, desde que inerentes a infrações de Ação 
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Penal Privada, pois as transcrições de ações penais públicas são da competência da autoridade 

policial.    

O conceito de Ata Notarial foi extraído da doutrina brasileira de modo geral e, é o 

instrumento público pelo qual o tabelião de notas constata a existência de determinados fatos, 

mediante requerimento de pessoa interessada. Sua finalidade principal é constituir prova. Assim, a 

existência ou o modo de existir de algum fato podem ser atestados ou documentados, a requerimento 

do interessado, mediante ata lavrada por tabelião para produzir provas acerca de fato capaz de 

influenciar a solução de uma causa posta em juízo.  

A classificação da Ata Notarial não se encontra de forma unanime na doutrina jurídica 

brasileira. Existem modalidades não aceitas no Brasil, mas a tipicamente aceita é a Ata de Presença, 

em que o tabelião de Notas relata fatos que observa, de forma exata, como aconteceram, sem 

qualquer manifestação de vontade das partes e com a finalidade de autentica-los.  

No Código de Processo Civil de 1973, a Ata Notarial era prevista como meio atípico de 

prova, ou seja, não constava expressamente no texto legal, mas seu uso era permitido desde que seu 

conteúdo fosse hábil a provar a verdade dos fatos em que se fundasse a ação ou a defesa. No 

entanto, o novo Código de Processo Civil (2015) inovou a sistemática ao prever a Ata Notarial 

diretamente no corpo do texto, como meio típico de prova. 

Como requisitos essenciais da Ata Notarial, podem ser apontados: a) redação em língua 

nacional, sendo admitidas algumas expressões em língua estrangeiras quando necessárias; b) 

requerimento ou solicitação  parte interessada; c) análise de capacidade para solicitar a lavratura da 

Ata Notarial, bem como sua correta identificação; d) data e local da lavratura da Ata de forma 

bastante precisa; e) uso de técnica narrativa e objetiva, com linguagem simples na medida do 

possível; f) assinatura, pelo menos, do tabelião de notas. A Ata Notarial pode ter como objeto, fatos 

jurídicos presenciados ou verificados pelo tabelião de nota que não comportem a lavratura da 

escritura pública, ou seja, são aqueles que não consistem na declaração de vontade. Para delimitar 

corretamente o objeto da Ata Notarial devem ser excluídos os negócios jurídicos, porque possuem 

caráter negocial, com manifestação de vontade bilateral. 

A natureza jurídica da Ata notarial é fundamentada numa tríplice função, ou seja, pode ser 

autenticadora, probatória e conservadora. Segundo Brandelli (2004), o tabelião que é o titular 

competente para redigir a Ata Notarial torna-se testemunha, quando constata e traslada o fato, de 

forma fiel, para o livro de notas, materializando e/ou autenticando a realidade dos fatos, constituindo 

um documento com fé pública. Assim, a natureza jurídica autenticadora, decorrente do poder geral de 

que é dotado o tabelião para narrar determinados fatos com autenticidade, consiste na confirmação 

acerca da existência e das circunstâncias que caracterizam um determinado fato ou ato, enquanto 

acontecimento juridicamente relevante. 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

No sistema processual civil brasileiro vigora o princípio do livre convencimento motivado do 

juiz e os documentos e atos elaborados e/ou chancelados pelos notários possuam relevante força 

probante e, ainda que se admita prova em contrário, em virtude da fé pública que tais documentos 

possuem o ônus de provar a irregularidade, nulidade ou inverdade do documento recai inteiramente 

sobre a parte que suscita estes vícios. Assim, a existência ou modo de existir de algum fato podem 

ser atestados ou documentados, a requerimento do interessado, mediante ata lavrada por tabelião 

para produzir provas acerca de fato capaz de influenciar a solução de uma causa posta em juízo.   

Observando-se a união de conceitos sobre a prova e meio de provas no Ordenamento 

Jurídico Brasileiro, conclui-se que a Ata Notarial é um meio típico de prova que possui natureza 

jurídica de prova documental e pode ser classificada como prova direta, produzida por meio de 

documento público notarial, em que apenas o Tabelião de notas tem poder para confeccionar, sendo 
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este profissional investido em função pública, dotado de fé pública, o que faz com que o instrumento 

da Ata Notarial esteja munido de presunção de veracidade. 
Apesar de ser um importante meio de prova, a Ata Notarial não se sobrepõe aos outros 

meio típicos, previstos no Código de Processo Civil, e mesmo com a presunção de veracidade, deve 

ser ainda valorada pelo juiz quando a utilizada  dentro de um processo. 

Observa-se, portanto, que considerando a força da fé pública presente na Ata Notarial, este 

instrumento, quando admitido, torna-se forte aliado dos magistrados no momento da solução do litígio 

e prolação da sentença, garantindo mais efetividade e celeridade à prestação jurisdicional. 
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